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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00007/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 00001/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

 

O município de Casinhas, estado de Pernambuco, através do FUNDO MLUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua Severino 

Augusto de Miranda, SN - Centro - Casinhas - PE, CNPJ nº 07.622.504/0001-92, representado neste 

ato pela Secretária Municipal de Assistência Social, torna público, para conhecimento dos 

interessados que a partir do dia 25 de fevereiro de 2025 estão abertas as inscrições para 

CREDENCIAMENTO, conforme constante no objeto e com obediência à Lei nº. 14.133/2021, e 

Decreto Municipal nº 141/2023. Informações ou esclarecimentos sobre este procedimento, serão 

prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 às 13:00 horas, no endereço Rua Severino 

Augusto de Miranda, S/N, Centro, Casinhas – PE, CEP: 55-755.000, no horário de expediente ou 

através do e-mail: licit.casinhas@gmail.com. 

 
Início do Recebimento de Documentos de Habilitação e 

Proposta de Preços: 

A partir das 08:00 horas do dia 25 de fevereiro de 

2025. 

Prazo para análise dos documentos apresentados: 

Em até 05 (Cinco) dias úteis, em observância ao 

prazo máximo estabelecido no art. 151 do decreto 

municipal 141/2023. 

Local de divulgação do resultado: 
Portal Nacional de Contratações Públicas - 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Fim do Recebimento de documentos e proposta de preços: 
O credenciamento ficará aberto até o dia 31 de 

dezembro de 2025. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem como objetivo o Credenciamento de estabelecimentos 

comerciais do tipo restaurantes para atender as demandas do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos nas atividades desempenhadas nos municípios de Recife e Caruaru. 

 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1. A credenciada deverá considerar que os usuários dos serviços tomarão conhecimento dos 

credenciados, e terão livre escolha na procura deles, sendo vedado a este Órgão Público o 

direcionamento para esta ou àquela empresa. 

2.2.O credenciamento destina-se a prestação de serviços de buffet em estabelecimento próprio nos 

municípios de Recife e Caruaru. 

2.3. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como 

o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 

2.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas e com Seleção à critério de terceiros. 

2.5. Fazem parte integrante deste edital:  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇAÕ QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

3.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta contratação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas dos dias uteis. 

 

3.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, poderão ser realizados da seguinte forma: 

 

3.3.1. Pelo e-mail: licit.casinhas@gmail.com; ou 

3.3.2. No endereço Rua Severino Augusto de Miranda, S/N, Centro, Casinhas – PE, CEP: 55-755.000, 

no horário de expediente. 

 

3.4. Caso a entrega do pedido de impugnação seja enviada via e-mail ou entregue no endereço 

do item 3.4.2, a integra do pedido será divulgada no PNCP. 

 

3.5. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo 

de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 

3.6. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP. 

 

3.7. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada 

nos autos. 

 

4. DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Este procedimento reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 141, de 28 de Dezembro 

de 2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 

ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

 

5. DAS CONDIÇÕES D EPARTICIPAÇÃO 

 

5.1.A licitação será realizada na forma presencial, onde os documentos de habilitação serão 

analisados em até 05 (Cinco) dias úteis, as ocorrências deverão ser contadas em ata e divulgada no 

PNCP. 

5.2.A participação neste certame é destinada à quaisquer interessados, desde que cumpram com 

as exigências deste instrumento e que não possua nenhuma das vedações a seguir: 

5.2.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
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5.2.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.2.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

5.2.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

5.2.7.Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou da entidade credenciadora ou com agente público que desempenhe função 

no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5.3. O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na legislação, 

o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento de 

participação com as exigências do edital. 

5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 

5.4.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

 

5.5. É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de 

pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação 

de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição 

entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 

para eliminar a competição. Conforme Acórdão nº 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. 

Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário da Administração Pública a 

decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação ou não em licitações de 

empresas em consórcio. 

 

5.6.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 

6. DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.As empresas interessadas deverão apresentar o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar no procedimento de credenciamento nº 00001/2025 – FMAS. 

6.1.1.Junto ao requerimento, a empresa devera declarar submetesse as disposições constantes no 

Edital de Credenciamento n° 00001/2025. 

6.2.O modelo de requerimento de participação encontra-se no ANEXO II deste instrumento 

convocatório. 

6.3.O requerimento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo os dados da 

empresa e do representante legal, bem como estar devidamente assinado, isenta de rasuras e qualquer 

outro elemento que comprometa a integridade do documento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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6.4. Deverá ser entregue ao setor de contratações, localizado à Rua Severino Augusto de Miranda, 

Sn, Centro de Casinhas – PE, o requerimento de participação, acompanhados dos envelopes contendo 

os documentos de habilitação e proposta de preços. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da contratação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

 

7.2. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 

seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou, por servidor público 

municipal, conforme Lei 13.726/2018: 

 

7.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

7.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa 

individual. Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, 

no caso de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

7.2.1.3.Cédula de identidade ou outro documento com foto de todos os sócios da pessoa jurídica ou 

do empresário. 

 

7.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.2.1.Regularidade para com a Fazenda Federal e Previdenciária – certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

7.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa da Fazenda Estadual da 

sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 

7.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 

da lei. 

7.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–

CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.2.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

7.2.3.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as empresas sediadas 

no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na 

forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 

11.419/2006. 
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7.2.3.1.1. Quando comprovado que o distribuidor da sede do licitante não esteja realizando a 

expedição da certidão, as de 1º e 2º Grau do TJPE suprirão a exigência do item 12.2.3.1. 

 

7.2.4.DECLARAÇÕES: 

7.2.4.1.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público da 

ativa do Município de Casinhas ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

7.2.4.2. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública; 

7.2.4.3.Declaração de Observância dos limites da contratação. 

7.2.4.4.Declaração de que não emprega menor de 18 anos. 

 

7.3. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

7.3.1.Alvará Sanitário, expedido pelo órgão competente, responsável pelo controle sanitário do local, 

de conformidade com objeto contratual e compatível com o objeto desta licitação. 

7.3.2. Licença de Operação emitida pelo Corpo de Bombeiros do estado de Pernambuco. 

 

7.4.DAS COMPROVAÇÕES DE IDONEIDADE E ENQUADRAMENTO ME/EPP 

7.4.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Caso tal documento não seja apresentado, poderá ser 

diligenciado e/ou consultado. 

7.4.2. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 

feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 

da legislação pertinente.  

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de declaração 

assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber 

o benefício da Lei Complementar 123/2006. 

 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo Regime de 

Tributação Simples Nacional, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante no 

procedimento.  

7.5.As informações relativas à habilitação são de inteira responsabilidade do credenciado, que 

responderá cível e criminalmente por estas.  

7.6. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou, 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas às verificações de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela comissão de contratação. Os demais documentos deverão ser cópias 

atualizadas e autenticadas por tabelião ou, por Servidor Público do Município de Casinhas.  

7.7. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial 

da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de 

uma única empresa (razão social). 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.8. A documentação será apresentada em via original ou cópia autenticada, devendo constar na parte 

exterior do Envelope lacrado: 

 

 

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 00001/2025 

 

Nome ou razão social; 

CNPJ; 

Endereço e contato. 

 

 

7.10.O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços. 

 

7.11. Dos inscritos que se apresentarem a qualquer tempo, a abertura dos envelopes dar-se-á em data 

e horário que serão comunicados mediante convocação através de publicação no PNCP, com no 

mínimo 01 (um) dia útil de antecedência, facultada a presença do interessado ou seu representante; 

 

7.12. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado pelo 

Fundo Municipal de Assistência Social de Casinhas, com a possibilidade de, no interesse da 

administração, ser convocado para executar o objeto. 

 

7.13. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém 

todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura de 

contrato ou outro instrumento hábil. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1.A proposta de preços deverá ser entregue em envelope lacrado, onde deverá constar em sua parte 

exterior as seguintes informações: 

 

 

ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS 

CREDENCIAMENTO 00001/2025 

Nome ou razão social; 

CNPJ; 

Endereço e contato. 

 

 

8.2. A proposta de preços deverá ser elaborada em consonância com as especificações constantes 

deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado 

do proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições 

de pagamento; e da sua validade; 
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8.3.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

8.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 

nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

8.4.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

8.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

 

8.5.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

8.5.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

8.5.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

8.5.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

 

8.6.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

8.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.8.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

8.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

 

9.0.DOS PRAZOS 

 

9.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do município, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

 

9.1.1.Início: 03 (três) dias; 

9.1.2.Conclusão: 12 (Doze meses. 

 

9.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I.  

 

9.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos do Art. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 
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9.4. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos 

abaixo:  

 

a) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

b) Manifestação de interesse da contratada; 

c) Análise prévia do setor jurídico; 

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada; 

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada; 

 

10. DO REAJUSTAMENTO 

10.1.Os valores previstos neste CONTRATO serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua 

vigência. 

 

11. DO CRITÉRIO PARA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

 

11.1. Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lista a 

que se refere o § 3º do artigo 177, do decreto municipal; 

11.1.1. O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os demais credenciados que 

já estejam na lista forem chamados;  

11.1.2.A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após o 

sorteio, será posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas;  

11.1.3.O contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições técnicas dos 

credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

 

12. DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 

12.1. Os usuários dos serviços são as pessoas residentes no Município de Casinhas, usuárias 

cadastradas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

12.2. O usuário do serviço possui o direito de escolher quem lhes prestará os serviços pretendidos 

dentre os credenciados baseados em suas necessidades e no grau de confiança no profissional ou 

instituição escolhida. 

 

13. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

13.1.O estabelecimento prestador do serviço deverão estar localizados na área urbana do Município 

de recife e Caruaru.  

 

13.2.O Município manterá preposto para fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços do 

licitante vencedor, podendo proceder a rescisão do contrato, em casos de má prestação de serviços, 

verificada o processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 

 

13.3.É vedado exercer atividade, o profissional, que for servidor público, ou estiver em exercício de 

cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com 

registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos no Município de Casinhas; 

 

13.4.Infraestrutura 

13.4.1. O restaurante deverá dispor de: 
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• Cozinha com equipamentos e utensílios em perfeito estado de conservação. 

• Ambientes higienizados e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

• Sistema de ventilação e climatização adequados, com banheiros em bom estado de 

conservação e acessíveis. 

• Pessoal capacitado para o atendimento, com conhecimento em boas práticas de manipulação 

de alimentos. 

13.5. Higiene e Segurança Alimentar 

Os restaurantes deverão garantir que todos os alimentos servidos atendam às exigências de segurança 

alimentar e higiene, conforme as normas da Vigilância Sanitária, incluindo: 

• Produtos frescos e de boa qualidade. 

• Certificados de origem e rastreabilidade dos alimentos. 

• Embalagens seguras para transporte e armazenamento de alimentos. 

13.6.Certificação e Licenciamento 

 

Os estabelecimentos deverão possuir: 

• Alvará de funcionamento. 

• Licença sanitária. 

• Certificado de regularidade do Corpo de Bombeiros. 

• Seguro de responsabilidade civil e riscos operacionais, conforme a legislação vigente. 

13.7. Capacidade de Atendimento 

 

O restaurante deverá ser capaz de fornecer, em tempo hábil, as refeições necessárias para o número 

de participantes do SCFV, considerando horários flexíveis de atendimento, conforme a demanda. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO E DOS LIMITES POR CREDENCIADO 

 

14.1.Os pagamentos somente serão realizados mediante:  

 

a) Processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições 

dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 dias contados da conclusão 

dos serviços e nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

b) Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à instituição financeira na qual 

mantenha conta corrente, mensalmente, até o décimo (10º) dia útil do mês subsequente àquele em 

que os serviços forem prestados. Para fins de pagamento, a empresa credenciada deverá informar ao 

Setor Financeiro os dados bancários ou chave PIX, na qual será realizado o depósito correspondente. 

A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, a empresa credenciada. 

c) A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar relacionada ao 

CNPJ da matriz ou da filial do licitante vencedor. 
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d) O pagamento estará condicionado à execução do serviço credenciado, de todas as condições de 

cadastramento e habilitação exigidas pelo Município de Casinhas. 

 

e) Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

f) O Município de Casinhas reserva-se o direito de recusar o pagamento se, na prestação dos serviços, 

a credenciada agir com imperícia na execução deles.  

 

14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

15.0. VIGÊNCIA DO EDITAL E DO CONTRATO 

 

15.1.O presente edital de Chamamento Público para Credenciamento encontra-se aberto até 31 de 

dezembro de 2025, e poderá ser realizada por qualquer interessado, pessoa jurídica ou pessoa física, 

que preencha as condições mínimas exigidas no presente Edital: 

 

15.1.1.O início da execução dos serviços acontecerá em até 05 (Cinco) dias, a contar da assinatura do 

Termo de Credenciamento. 

 

15.2.O prazo de vigência do Contrato, oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses, 

será contado a partir da data de sua assinatura até o final do ano orçamentário em que foi iniciado o 

contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei 14.133/2021. 

 

15.3.A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, fica 

condicionada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

16.1 Para o credenciamento do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2025: 

 

13.001 Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

08 122 0807 2027 - Manutenção das Ações Vinculadas ao FMAS 

3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 593 

08 243 0808 2029 - Bloco da Proteção Social Básica - CRAS/SCFV 

3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Ficha: 619 

Ficha: 620 

 

17.0. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

17.1. Após o credenciamento, a administração, através do Fundo Municipal de Assistência Social , 

no prazo de até 05 (cinco) dias, convocará o(s) credenciado(s) para assinar(em) o contrato de termo 

de credenciamento.  

 

17.2. Após a homologação do objeto do presente Chamamento, estando a(s) credenciada(s) apta(s) à 

contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art. 74 

inciso IV da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta impossibilitada, já que 

é do interesse da coletividade local que o maior número possível de licitantes preste os serviços em 

questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à população. 

 

17.3. A recusa injustificada do credenciado em assinar o Termo de Credenciamento dentro do prazo 

previsto caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente 

estabelecidas.  

 

17.4. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial 

do Município de Casinhas e do órgão ou entidade contratante é condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua 

assinatura. 

 

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

18.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

18.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

18.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

18.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por 

vícios do serviço; 

 

18.5. Promover o DESCREDENCIAMENTO do CREDENCIADO por razões devidamente 

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o 

Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua 

capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no 

padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito à 

indenização, compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for. 

 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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19.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

19.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

19.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. 

 

19.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

19.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

19.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

19.7. Em sujeição às normas técnicas, os gêneros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes; 

 

19.8. A contratada deverá executar os serviços, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

única, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

 

19.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

 

19.10. A contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

 

19.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços; 

 

19.12. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

 

19.13 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos serviços; 
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19.14. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante; 

 

19.15. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota Fiscal 

correspondente aos serviços, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e 

administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega que será no local, 

previamente, indicado pela Prefeitura Municipal de Casinhas – PE; 

 

19.16. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 

estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de serviço; 

 

19.17. A CONTRATADA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, 

e sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição do material objeto deste termo, quando ele 

apresentar defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

 

19.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

19.19. Oferecer as refeições conforme o cronograma de atendimento estabelecido pelo SCFV, 

atendendo rigorosamente aos padrões de qualidade e quantidade acordados. 

 

19.20. Garantir que os alimentos servidos estejam em conformidade com as normas de segurança 

alimentar e higiene, realizando a devida rastreabilidade de todos os produtos fornecidos. 

 

19.21. Prover opções de cardápios adaptados para pessoas com necessidades alimentares especiais, 

como intolerâncias alimentares, dietas veganas, e dietas para condições de saúde específicas. 

 

19.22. Manter o ambiente adequado para acomodar até 500 pessoas, com a devida preocupação com 

acessibilidade para pessoas com deficiência. 

 

19.23. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO 

20.1. Após divulgação da lista de credenciados, o Fundo Municipal de Assistência Social  poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, ordem de serviço, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2.A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

20.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (Cinco) dias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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20.4. O prazo de que trata o item 17.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

21. DO CANCELAMENTO 

21.1. O credenciado que deixar de cumprir as exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração, será descredenciado, sem prejuízo 

das sanções previstas nos artigos 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. A extinção do 

credenciamento não extingue o contrato firmado com a Administração nem desobriga o contratante 

da execução do objeto, assegurada a possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela 

Administração por razões de interesse público. Art. 164.  

21.2.Será admitida, por qualquer das partes, a denúncia para desvinculação do credenciamento, 

observados os prazos fixados n o edital de credenciamento e o cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas. 

22.0. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

 

22.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais o Município de Casinhas poderá 

aplicar à contratada as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 

prejuízo das penalidades previstas na Lei: 

 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 

 c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que tiver aplicado a penalidade, na forma prevista no inciso IV, do artigo 156, da 

Lei nº 14.133/2. 

 

22.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa: 

 

 a)  10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa injustificada da interessada 

em assinar o contrato; 

 b)  0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor dos 

serviços não realizados; 

 c)  20% (vinte por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

 

22.3. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de 

competência da Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, assegurada a defesa da 

CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura da vista 

 

22.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos 

os meios a eles inerentes. 

 

23.0. DOS RECURSOS 
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23.1. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme definido 

em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

23.2. O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 

publicação da decisão. 

23.3. O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

23.4. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado 

da data de recebimento dos autos. 

24.0. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

24.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

24.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

25.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

25.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

25.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

25.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

25.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

25.5.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

25.6.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

 

25.7.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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25.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

 

25.9.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

25.10.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

25.11.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

25.12.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

25.13.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGP. 

 

26.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1.Será divulgada ata da sessão pública no PNCP. 

 

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura dos 

envelopes na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

26.4.A Ratificação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

26.5.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

26.6.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–

se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no município. 
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26.7.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

26.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: Portal 

Nacional de Contratações Públicas PNCP e através do e-mail licit.casinhas@gmail.com; e poderão 

ser lidos, e mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo município, no 

endereço: Rua Severino Augusto de Miranda, SN – Centro – Casinhas – PE, nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

26.9. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, sendo o Diário Oficial, no prazo previsto na Lei 14.133/21. 

 

26.10.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes desta contratação, excluído qualquer outro, o 

foro competente é o da Surubim, Estado de Pernambuco. 

 

Casinhas – PE, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ANA CRISTINA AGUIAR DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Credenciamento de estabelecimentos 

comerciais do tipo restaurantes para atender as demandas do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos nas atividades desempenhadas nos municípios de Recife e Caruaru. 

  

2.0. JUSTIFICATIVA 

A alimentação é um dos pilares essenciais para o bom desenvolvimento e bem-estar dos usuários do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), especialmente quando se considera a 

diversidade de faixas etárias e as diferentes necessidades nutricionais dos participantes. O SCFV, que 

visa promover a convivência social, o fortalecimento de vínculos familiares e a prevenção de 

situações de risco social, oferece atividades socioeducativas, culturais, de lazer e de integração 

comunitária. No entanto, para que os participantes possam se engajar plenamente nessas atividades, 

é fundamental que tenham acesso a refeições nutritivas e adequadas durante o período em que estão 

inseridos no programa. 

A contratação de restaurantes devidamente credenciados nos municípios de Recife e Caruaru para 

atender essa demanda surge como uma medida estratégica e necessária. Ao credenciar restaurantes 

locais, o SCFV garante que as refeições serão fornecidas de maneira eficiente, segura e de acordo 

com os padrões exigidos de qualidade e higiene alimentar. Os estabelecimentos devem ser capazes 

de oferecer buffet livre, e acomodar adequadamente até 500 pessoas simultaneamente, garantindo a 

distribuição de refeições em quantidade suficiente para atender a todos os usuários durante as 

atividades. 

A escolha das cidades do Recife e Caruaru está diretamente ligada as atividades a serem realizadas. 

Na data de 26 de fevereiro, os usuários do SCFV participarão de atividades carnavalescas no 

município do Recife, onde o município oferecerá a alimentação. Já nos festejos juninos, serão 

realizados os serviços na cidade do Caruaru. 

Portanto, o credenciamento de restaurantes situados nas cidades supracitadas é uma ação 

imprescindível para garantir que o SCFV cumpra sua missão de proporcionar um atendimento de 

qualidade aos seus usuários. 

3.0.DO SERVIÇO: 

 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

Item Descrição do Item Unidade Quantidade 

Preço 

Estimado 

Unitário  

Total 

1 

ALMOÇO – BUFFET ESPECIAL – Opções mínimas: 03 opções pratos 

quentes; filé de carne; filé de peixe; filé de frango; camarão; bacalhau; 02 

tipos de pratos frios; 04 tipos de guarnições; arroz branco; arroz à 

grega/piemontesa, farofa, batata palha, 01 refrigerante de 350 a 500 ml, e 

água mineral sem gás – Cidade do Recife. 

Unidade 500 R$ 71,58 
R$ 

35.790,00 
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2 

ALMOÇO – BUFFET ESPECIAL – Opções mínimas: 03 opções pratos 

quentes; filé de carne; filé de peixe; filé de frango; camarão; bacalhau; 02 

tipos de pratos frios; 04 tipos de guarnições; arroz branco; arroz à 

grega/piemontesa, farofa, batata palha, 01 refrigerante de 350 a 500 ml, e 

água mineral sem gás – Cidade do Caruaru 

Unidade 500 R$ 71,58 
R$ 

35.790,00 

 

3.2.Infraestrutura 

3.2.1. O restaurante deverá dispor de: 

• Cozinha com equipamentos e utensílios em perfeito estado de conservação. 

• Ambientes higienizados e em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

• Sistema de ventilação e climatização adequados, com banheiros em bom estado de 

conservação e acessíveis. 

• Pessoal capacitado para o atendimento, com conhecimento em boas práticas de manipulação 

de alimentos. 

3.3. Higiene e Segurança Alimentar 

Os restaurantes deverão garantir que todos os alimentos servidos atendam às exigências de segurança 

alimentar e higiene, conforme as normas da Vigilância Sanitária, incluindo: 

• Produtos frescos e de boa qualidade. 

• Certificados de origem e rastreabilidade dos alimentos. 

• Embalagens seguras para transporte e armazenamento de alimentos. 

3.4.Certificação e Licenciamento 

 

Os estabelecimentos deverão possuir: 

• Alvará de funcionamento. 

• Licença sanitária. 

• Certificado de regularidade do Corpo de Bombeiros. 

• Seguro de responsabilidade civil e riscos operacionais, conforme a legislação vigente. 

3.5. Capacidade de Atendimento 

 

O restaurante deverá ser capaz de fornecer, em tempo hábil, as refeições necessárias para o número 

de participantes do SCFV, considerando horários flexíveis de atendimento, conforme a demanda. 

 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por 

vícios do serviço; 

 

4.5.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, imperfeições ou 

quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. 

 

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

5.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

5.7. Em sujeição às normas técnicas, os gêneros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes; 

 

5.8. A contratada deverá executar os serviços, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

única, nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

 

5.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

 

5.10. A contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
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5.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços; 

 

5.12. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

 

5.13 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos serviços; 

 

5.14. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, 

não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante; 

 

5.15. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota Fiscal correspondente 

aos serviços, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-

de-obra dos produtos, transporte até o local da entrega que será no local, previamente, indicado pela 

Prefeitura Municipal de Casinhas – PE; 

 

5.16. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 

estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de serviço; 

 

5.17. A CONTRATADA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, 

e sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição do material objeto deste termo, quando ele 

apresentar defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

5.19. Oferecer as refeições conforme o cronograma de atendimento estabelecido pelo SCFV, 

atendendo rigorosamente aos padrões de qualidade e quantidade acordados. 

 

5.20. Garantir que os alimentos servidos estejam em conformidade com as normas de segurança 

alimentar e higiene, realizando a devida rastreabilidade de todos os produtos fornecidos. 

 

5.21. Prover opções de cardápios adaptados para pessoas com necessidades alimentares especiais, 

como intolerâncias alimentares, dietas veganas, e dietas para condições de saúde específicas. 

 

5.22. Manter o ambiente adequado para acomodar até 500 pessoas, com a devida preocupação com 

acessibilidade para pessoas com deficiência. 

 

5.23. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

 

6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
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6.1.O prazo máximo de início do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

contrato: 

 

6.1.1.Início: 03 (três) dias; 

6.1.2.Conclusão: 12 (Doze meses. 

 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: O prazo de vigência do correspondente 

contrato será determinado: 12 meses, considerado da data de sua assinatura.  

 

7.0.DO REAJUSTE 

 

7.1. Os preços são contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

 

8.0.DO PAGAMENTO 

 

8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 dias contados da conclusão dos serviços e nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

 

9.0. DO LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

9.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

9.2.O objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos neste Termo 

de Referência, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do serviço, com 

as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento 

Provisório; 

 

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura do 

Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações 

do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes. 

 

9.3.O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com a solicitação da secretaria 

demandante, de forma parcelada, de acordo com a necessidade e conveniência da CONTRATANTE, 

mediante a emissão da Nota de Empenho de Despesa/Ordem de Serviço. 

9.4.A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dará nos municípios de Caruaru e Recife, 

em local e hora a ser informado pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
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9.5.Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, caso 

em que serão negociadas entre o Município e a Empresa Contratada as condições dessa prestação de 

serviços. 

9.6.É vedado, na execução dos serviços de qualquer evento contratado, o fornecimento de bebidas 

alcoólicas. 

9.7.O Município, poderá cancelar as Requisições de Serviço, mediante comunicação ao Contratado, 

não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para realização do evento. 

9.8.A responsabilidade pelo recebimento provisório dos serviços, materiais e equipamentos 

associados ficará a cargo de um servidor designado pelo Município, para efeito de verificação da 

conformidade do serviço prestado com a especificação, aferido até a finalização do evento. 

9.9.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução de serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

9.10.As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, desde que dentro 

do prazo de vigência contratual. 

 

9.11.Conforme o §1, Inciso II, Artigo 140, da Lei Federal 14.133/21, o serviço poderá ser rejeitado, 

no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

  

10.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 

10.2. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo 

a defesa prévia à Contratada; 

 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos serviços; 

 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 
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h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 

 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

 

10.3. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias de execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

 

f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado 

e aceito pela Administração; 

 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

11.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
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a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

  

12.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: 

 

a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  
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d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156;  

f – Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

cobrado judicialmente. 

   

13.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao município de Casinhas 

Fundo Municipal de Assistência Social  

Setor de Contratações 

 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), localizada à (Endereço da Empresa), CNPJ nº 

__________________, vem solicitar seu credenciamento junto ao Fundo Municipal de Assistência 

Social de Casinhas para Credenciamento de estabelecimentos comerciais do tipo restaurantes 

para atender as demandas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos nas 

atividades desempenhadas nos municípios de Recife e Caruaru, e nos comprometemos a respeitar, 

sem restrições, todas as condições estipuladas nos documentos acima referidos. Em anexo 

apresentamos toda a documentação solicitada no instrumento convocatório e proposta de preços. 

 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

 

_____________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. ____________________, portador da C.I. nº ______________ e 

inscrito no CPF sob o nº _________________, declara, sob as penas da lei que a nossa empresa 

encontra-se enquadrada como _________________________ (Microempresa (ME) ou empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que 

não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

 

Rua Severino Augusto de Miranda. S/N - Casinhas - PE  

Fones: (81) 3634-9156 / (81) 3634-9173 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

O proponente declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 

Casinhas, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 00001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00001/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 

  

CONTRATO Nº: ..../.......... 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CASINHAS, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 

EMPRESA ..., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de Casinhas, Estado de Pernambuco, 

por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CASINHAS - Rua Severino 

Augusto de Miranda, SN - Centro - Casinhas - PE, CNPJ nº 07.622.504/0001-92, neste ato 

representado pela Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos ANA CRISTINA 

AGUIAR DOS SANTOS QUEIROZ, Brasileira, residente e domiciliada .... , . - . - Casinhas - PE, 

CPF nº 042.772.924-61, Carteira de Identidade nº . ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado a empresa......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por 

.... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 

Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 

o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Credenciamento nº 00001/2025, processada nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Decreto Municipal nº 141, de 28 de Dezembro de 2023 e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também 

às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Credenciamento de 

estabelecimentos comerciais do tipo restaurantes para atender as demandas do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos nas atividades desempenhadas nos municípios de 

Recife e Caruaru. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Credenciamento nº 00001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será executado na 

forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

 

Os valores previstos neste CONTRATO serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua vigência. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

Para o credenciamento do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 2025.  

 

Fonte de recursos:  

 

13.001 Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

08 122 0807 2027 - Manutenção das Ações Vinculadas ao FMAS 

3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 593 

08 243 0808 2029 - Bloco da Proteção Social Básica - CRAS/SCFV 

3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 619 

Ficha: 620 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

Os pagamentos somente serão realizados mediante:  

a) Apresentação da nota fiscal, autorizações para execução dos serviços, para atender as demandas 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, emitidas pela Secretaria da Assistência 

Social. 

b) Os valores serão postos à disposição da CREDENCIADA, junto à instituição financeira na qual 

mantenha conta corrente, mensalmente, até o décimo (10º) dia útil do mês subsequente àquele em 

que os serviços forem prestados. Para fins de pagamento, a empresa credenciada deverá informar ao 

Setor Financeiro os dados bancários ou chave PIX, na qual será realizado o depósito correspondente. 

A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, a empresa credenciada. 

c) A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar relacionada ao 

CNPJ da matriz ou da filial do licitante vencedor. 

 

d) O pagamento estará condicionado à execução do serviço credenciado, de todas as condições de 

cadastramento e habilitação exigidas pelo Fundo de Assistência Social de Casinhas. 

 

e) Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

f) O Município de Casinhas reserva-se o direito de recusar o pagamento se, na prestação dos serviços, 

a credenciada agir com imperícia na execução deles.  
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do município, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de serviço: 

 

  
Início dos serviços: 05 (Cinco) dias. 

Conclusão: 12 (Doze) meses. 

 

O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência - Anexo I.  

O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos do Art. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 

 

Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos abaixo:  

 

a) Caracterização do fornecimento como contínuo; 

b) Manifestação de interesse da contratada; 

c) Análise prévia do setor jurídico; 

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada; 

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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d. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por 

vícios do serviço; 

 

e. Promover o DESCREDENCIAMENTO do CREDENCIADO por razões devidamente 

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o 

Princípio da Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe em comprometimento da sua 

capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir no 

padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito à 

indenização, compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for. 

 

f. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

b. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços, alterações, imperfeições ou quaisquer 

irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

 

c. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. 

 

d. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

 

e. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

 

f. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

g. Em sujeição às normas técnicas, os gêneros devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes; 

 

h. A contratada deverá executar os serviços, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, 

nos endereços especificados no instrumento convocatório; 

 

i. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 
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j. A contratada deverá executar diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

k. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços; 

 

l. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 

entregues; 

 

m. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos serviços; 

 

n. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, não 

se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante; 

 

o. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer nota Fiscal correspondente aos 

serviços, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-

obra dos produtos, transporte até o local da entrega que será no local, previamente, indicado pela 

Prefeitura Municipal de Casinhas – PE; 

 

p. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos 

neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de serviço; 

 

q. A CONTRATADA será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e 

sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição do material objeto deste termo, quando ele 

apresentar defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

 

r. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

s. Oferecer as refeições conforme o cronograma de atendimento estabelecido pelo SCFV, atendendo 

rigorosamente aos padrões de qualidade e quantidade acordados. 

 

t. Garantir que os alimentos servidos estejam em conformidade com as normas de segurança alimentar 

e higiene, realizando a devida rastreabilidade de todos os produtos fornecidos. 

 

u. Prover opções de cardápios adaptados para pessoas com necessidades alimentares especiais, como 

intolerâncias alimentares, dietas veganas, e dietas para condições de saúde específicas. 

 

v. Manter o ambiente adequado para acomodar até 500 pessoas, com a devida preocupação com 

acessibilidade para pessoas com deficiência. 

 

x. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais o Município de Casinhas poderá 

aplicar à contratada as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem 

prejuízo das penalidades previstas na Lei: 

 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 

 c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que tiver aplicado a penalidade, na forma prevista no inciso IV, do artigo 156, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa: 

 

 a)  10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa injustificada da interessada 

em assinar o contrato; 

 b)  0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor dos 

serviços não realizados; 

 c)  20% (vinte por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

 

A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade são de 

competência da Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, assegurada a defesa da 

CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura da vista 

 

Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos 

os meios a eles inerentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 



 

 

 

Rua Severino Augusto de Miranda. S/N - Casinhas - PE  

Fones: (81) 3634-9156 / (81) 3634-9173 

 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

f - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

g - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

h - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

i - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
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órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;  

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  

b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f. Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração;  
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g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Casinhas - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

   

_____________________________________ 

  

  

   

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

   

_____________________________________ 

........ 

  

   

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 


